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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que sejam
liberados recursos no valor de R$500.000,00, para Assistência Social no município de Estância Turística
de Tupã.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 A presente solicitação, encaminhada pelo Prefeito Renan Victor Pontelli e Secretária Municipal Adriana
Rodrigues de Moraes, tem como objetivo a liberação de recursos para fortalecer as ações de assistência
social no município. Os investimentos visam melhorar a estrutura dos serviços, ampliar o atendimento às
famílias em situação de vulnerabilidade e garantir maior efetividade nas políticas públicas da área. Diante
disso, reforçamos a importância da liberação dos recursos solicitados.
 
 

 
Jorge Caruso
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